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No so,deterw.1r45 equiparacio 
JD?/GPF  de salarios por equidade. ' . 

ViSTOS E RELATA OS estes autos dó reclame-

çU  que contendem Luiz Cândido Barbosa e a firma Mínas Mod*r-

na Ltda.: 

Luiz Candido  arboea, pedreiro', pediu equi-

paraçio de eel ri , alegando haver na emprega reclniads outtoa 

pedreiros que percebiam maior ea1 r'io. 

A reclamada informou que o reclamante per'oe 

bis Or$ 18900 por dia para ser pedreiro de alvenaria bruta e qUø 

outros percebiam 20,00 para serviço de estuque s azuleijo. 

Tomedáa os ,depoimentos das teatenunhaa 8: 

Junta 11 por eq idade, aui a veriticaç o exata da produtividade 

perfeiç o tcnioa do reclamante" foz a equiparaçio pedida e d04-

pregou embargos. 

O Recurvo ÈXtraordInéirlo dá como violado á, 

461 da consoii go e a procuradoria é pelo cozhecimento e 

provimento. 

A necee idade de conhecer do reóurso para 

reformar a decisio recorrida doflue da sua propria fufldanientaç o* \ 
;. 

Wao e possível determinar equipara ao de salários ÕmO uma aim 

pies medida de equidade e e m a veriticaçao exata d pr 4utivida  i 

de e perfeição tcnica do empregado que reclama. A io1a io  do 

az't. 1461 e parágrafos, o deares eito ostensivo ao diapPsi ivo, 

a0, assim, £la rcnte. 
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A sieples identidade ria desi naç o da fun-

ço no é bastante para de ooiinar a equiparação, nO s porque 

a lei exige curacteriaaç o mais perfeita da identidade das fun-

corno porque e 1 1co supor que dentro da resma carreira - 

profissional possa haver diferenciações reais que permitam a dl 

versaidade de sal rio. 

No .  bastante que existam dois pedreiros 

na mesma empresa para que se dê a equiparação. L preciso que am 

boa tenham a mesma capacidade de produzir e que produzam a sua 

obra com a mesma perfetç o tchica. 

Diante disto, 

SOLVE a Câmara do Justiça do Trabalho, 

conhecendo, preliminarmente, do recurso, dar-lhe provimento para, 

reformando a decia o recorrida, absolver a recorrente da condena_ 

ço que lhe foi imposta. Custas ez-le e.  

Rio do Janeiro, 18 de dezembro de 1945. 

a) Oscar Saraiva 

a) Jogo Duarte Filho 
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